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MinistériodaEducação
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

Pró-reitoriadeAssuntosFinanceiros
DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares

AssessoriaTécnica

PREGÃOELETRÔNICO
SISTEMADEREGISTRODEPREÇOS

PREGÃOELETRÔNICONº14/2020
(ProcessoAdministrativon°23083.030646/2018-81)

Torna-sepúblico,paraconhecimentodosinteressados,queo(a)UniversidadeFederalRuraldoRiode
Janeiro,pormeiodo(a)DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares,sediado(a)BR465,Km 07–
Seropédica/RJ,CEP:23.897-000,realizarálicitação,pararegistrodepreços,namodalidadePREGÃO,
naformaELETRÔNICA,com critériodejulgamentomenorpreçoporitem,nostermosdaLeinº10.520,
de17dejulhode2002,doDecretonº10.024,de20desetembrode2019,doDecretonº7.746,de05
dejunhode2012,doDecretonº7892,de23dejaneiroe2013,daInstruçãoNormativaSLTI/MP nº
01,de19dejaneirode2010,daInstruçãoNormativaSEGES/MPnº03,de26deabril,de2018,daLei
Complementarn°123,de14dedezembrode2006,daLeinº11.488,de15dejunhode2007,do
Decreton°8.538,de06deoutubrode2015,aplicando-se,subsidiariamente,aLeinº8.666,de21de
junhode1993,easexigênciasestabelecidasnesteEdital.

Datadasessão:28/04/2020

Horário:10:00

Local:PortaldeComprasdoGovernoFederal–www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presentelicitação éa escolha da proposta maisvantajosa para a

aquisição de material de expediente, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidasnesteEditaleseusanexos.

1.2. Alicitaçãoserádivididaem itens,conformetabelaconstantedoTermodeReferência,

facultando-seaolicitanteaparticipaçãoem quantositensforem deseuinteresse.

1.3.Ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreçodoitem,observadasasexigências

contidasnesteEditaleseusAnexosquantoàsespecificaçõesdoobjeto.

2. DOREGISTRODEPREÇOS

2.1. Asregrasreferentesaosórgãosgerenciadoreparticipantes,bem comoaeventuais

adesõessãoasqueconstam daminutadeAtadeRegistrodePreços
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3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O CredenciamentoéonívelbásicodoregistrocadastralnoSICAF,quepermitea

participaçãodosinteressadosnamodalidadelicitatóriaPregão,em suaformaeletrônica.

3.2.OcadastronoSICAFdeveráserfeitonoPortaldeComprasdoGovernoFederal,nosítio

www.comprasgovernamentais.gov.br,pormeio de certificado digitalconferido pela

InfraestruturadeChavesPúblicasBrasileira–ICP-Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica a responsabilidade do

licitanteoudeseurepresentantelegaleapresunçãodesuacapacidadetécnicapararealização

dastransaçõesinerentesaestePregão.

3.4. Olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeformalmentepelastransaçõesefetuadasem

seunome,assumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances,inclusiveosatos

praticadosdiretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordo

sistemaoudoórgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeuso

indevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros.

3.5. Éderesponsabilidadedocadastradoconferiraexatidãodosseusdadoscadastrais

noSICAFemantê-losatualizadosjuntoaosórgãosresponsáveispelainformação,devendo

proceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteraçãodosregistrostãologoidentifiqueincorreção

ouaquelessetornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificaçãonomomentodahabilitação

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO.

4.1. PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatível

com o objeto desta licitação,e que estejam com Credenciamento regularno Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto no art.9ºda IN

SEGES/MPnº3,de2018.

4.1.1.OslicitantesdeverãoutilizarocertificadodigitalparaacessoaoSistema.

4.1.2.Paraositens1a3,5a9,11a48,50a65e67a79aparticipaçãoéexclusivaa

microempresaseempresasdepequeno porte,nostermosdo art.48 da Lei

Complementarnº123,de14dedezembrode2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequenoporte,paraassociedadescooperativasmencionadasnoartigo34daLeinº11.488,de

2007,paraoagricultorfamiliar,oprodutorruralpessoafísicaeparaomicroempreendedor

individual-MEI,noslimitesprevistosdaLeiComplementarnº123,de2006.

4.3. Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados:

4.3.1. proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,na

formadalegislaçãovigente;

4.3.2. quenãoatendam àscondiçõesdesteEditaleseu(s)anexo(s);

4.3.3. estrangeirosquenãotenham representaçãolegalnoBrasilcom poderes

expressospararecebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente;

4.3.4. queseenquadrem nasvedaçõesprevistasnoartigo9ºdaLeinº8.666,de

1993;

4.3.5. queestejam sobfalência,concursodecredores,concordataouem processo
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dedissoluçãoouliquidação;

4.3.6. entidadesempresariaisqueestejam reunidasem consórcio;

4.3.7. OrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteressePúblico-OSCIP,atuandonessa

condição(Acórdãonº746/2014-TCU-Plenário).

4.4. ComocondiçãoparaparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará“sim”ou“não”em

campoprópriodosistemaeletrônico,relativoàsseguintesdeclarações:

4.4.1. quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo3°daLeiComplementarnº

123,de2006,estandoaptaausufruirdotratamentofavorecidoestabelecidoem seus

arts.42a49;

4.4.1.1. nositensexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o

prosseguimentonocertame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresaseempresasdepequenoporte,aassinalaçãodocampo

“não”apenasproduziráoefeitodeolicitantenãoterdireitoaotratamento

favorecidoprevistonaLeiComplementarnº123,de2006,mesmoque

microempresa,empresadepequenoporte.

4.4.2. queestácienteeconcordacom ascondiçõescontidasnoEditaleseus

anexos;

4.4.3. quecumpreosrequisitosparaahabilitação definidosno Editalequea

propostaapresentadaestáem conformidadecom asexigênciaseditalícias;

4.4.4. queinexistem fatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cienteda

obrigatoriedadededeclararocorrênciasposteriores;

4.4.5. que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno,perigoso ou

insalubreenãoempregamenorde16anos,salvomenor,apartirde14anos,na

condiçãodeaprendiz,nostermosdoartigo7°,XXXIII,daConstituição;

4.4.6. queapropostafoielaboradadeformaindependente,nostermosdaInstrução

NormativaSLTI/MPnº2,de16desetembrode2009.

4.4.7. quenãopossui,em suacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalho

degradanteouforçado,observandoodispostonosincisosIIIeIVdoart.1ºenoincisoIII

doart.5ºdaConstituiçãoFederal;

4.4.8. queosserviçossãoprestadosporempresasquecomprovem cumprimento

de reservadecargosprevistaem leiparapessoacom deficiênciaouparareabilitado

daPrevidênciaSocialequeatendam àsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação,

conformedispostonoart.93daLeinº8.213,de24dejulhode1991.

4.5. Adeclaraçãofalsarelativaaocumprimentodequalquercondiçãosujeitaráolicitante

àssançõesprevistasem leienesteEdital.

5. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

5.1.Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantemente

com osdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,propostacom adescriçãodoobjeto

ofertadoeopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaaberturadasessãopública,

quando,então,encerrar-se-áautomaticamenteaetapadeenviodessadocumentação.

5.2. O enviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosneste
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Edital,ocorrerápormeiodechavedeacessoesenha.

5.3. Os licitantes poderão deixarde apresentaros documentos de habilitação que

constem doSICAF,asseguradoaosdemaislicitantesodireitodeacessoaosdadosconstantes

dossistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale

trabalhista,nostermosdoart.43,§1ºdaLCnº123,de2006.

5.5. Incumbiráaolicitanteacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicodurantea

sessãopúblicadoPregão,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegócios,

diantedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelosistemaoudesuadesconexão.

5.6.Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos

documentosdehabilitaçãoanteriormenteinseridosnosistema;

5.7.Não será estabelecida,nessa etapa do certame,ordem de classificação entre as

propostasapresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosde

negociaçãoejulgamentodaproposta.

5.8.Osdocumentosquecompõem apropostaeahabilitaçãodolicitantemelhorclassificado

somenteserãodisponibilizadosparaavaliaçãodopregoeiroeparaacessopúblicoapóso

encerramentodoenviodelances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento,no sistema

eletrônico,dosseguintescampos:

6.1.1. Valorunitárioetotaldoitem;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto,contendo as informações similares à

especificaçãodoTermodeReferência:indicando,noqueforaplicável,omodelo,prazo

devalidadeoudegarantia,númerodoregistroouinscriçãodobem noórgãocompetente,

quandoforocaso;

6.2. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculam aContratada.

6.3. Nosvalorespropostosestarão inclusostodososcustosoperacionais,encargos

previdenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidam diretaou

indiretamentenofornecimentodosbens.

6.4. Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãode

exclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,

sobalegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutropretexto.

6.5. Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontarda

datadesuaapresentação.

6.6. Oslicitantesdevem respeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasde

regênciadecontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparem delicitaçõespúblicas;

6.6.1.O descumprimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporparte

doscontratadospodeensejarafiscalizaçãodoTribunaldeContasdaUniãoe,

apósodevidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturade
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prazoparaaadoçãodasmedidasnecessáriasaoexatocumprimentodalei,nos

termosdoart.71,incisoIX,daConstituição;oucondenaçãodosagentespúblicos

responsáveisedaempresacontratadaaopagamentodosprejuízosaoerário,caso

verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do

contrato.

7. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES

7.1. Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-áem sessãopública,pormeiodesistema

eletrônico,nadata,horárioelocalindicadosnesteEdital.

7.2. O Pregoeiro verificará aspropostasapresentadas,desclassificando desde logo

aquelasque não estejam em conformidade com osrequisitosestabelecidosneste Edital,

contenham víciosinsanáveisounãoapresentem asespecificaçõestécnicasexigidasnoTermo

deReferência.

7.2.1. Também serádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante.

7.2.2. Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,com

acompanhamentoem temporealportodososparticipantes.

7.2.3. Anãodesclassificaçãodapropostanãoimpedeoseujulgamentodefinitivo

em sentidocontrário,levadoaefeitonafasedeaceitação.

7.3. Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomente

estasparticiparãodafasedelances.

7.4. OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroe

oslicitantes.

7.5. Iniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamente

pormeiodosistemaeletrônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedovalor

consignadonoregistro.

7.5.1. Olancedeveráserofertadopelovalorunitáriodoitem.

7.6. Oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadopara

aberturadasessãoeasregrasestabelecidasnoEdital.

7.7. Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertadoe

registradopelosistema.

6 Seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa“abertoefechado”,

em queoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,com lancefinalefechado.

7.9. Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzeminutos.Após

esseprazo,osistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoque

transcorreráoperíododetempodeatédezminutos,aleatoriamentedeterminado,findooqual

seráautomaticamenteencerradaarecepçãodelances.

7.10. Encerradooprazoprevistonoitem anterior,osistemaabriráoportunidadeparaqueo

autordaofertadevalormaisbaixoeosdasofertascom preçosatédezporcentosuperior

àquelapossam ofertarum lancefinalefechadoem atécincominutos,oqualserásigilosoatéo

encerramentodesteprazo.

7.10.1. Nãohavendopelomenostrêsofertasnascondiçõesdefinidasnesteitem,

poderãoosautoresdosmelhoreslancessubsequentes,naordem declassificação,atéo

máximodetrês,oferecerum lancefinalefechadoem atécincominutos,oqualserá

sigilosoatéoencerramentodesteprazo.
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7.11. Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistemaordenaráos

lancessegundoaordem crescentedevalores.

7.11.1. Nãohavendolancefinalefechadoclassificadonaformaestabelecidanos

itensanteriores,haveráoreiníciodaetapafechada,paraqueosdemaislicitantes,atéo

máximodetrês,naordem declassificação,possam ofertarum lancefinalefechadoem

atécincominutos,oqualserásigilosoatéoencerramentodesteprazo.

7.12. Poderáopregoeiro,auxiliadopelaequipedeapoio,justificadamente,admitiroreinício

daetapafechada,casonenhum licitanteclassificadonaetapadelancefechadoatenderàs

exigênciasdehabilitação.

7.13. Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequefor

recebidoeregistradoem primeirolugar.

7.14. Duranteotranscursodasessãopública,oslicitantesserãoinformados,em tempo

real,dovalordomenorlanceregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante.

7.15. Nocasodedesconexãocom oPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,

osistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodoslances.

7.16. Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportempo

superioradezminutos,asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteapósdecorridas

vinteequatrohorasdacomunicaçãodofatopeloPregoeiroaosparticipantes,nosítioeletrônico

utilizadoparadivulgação.

7.17. OCritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreço,conformedefinidonesteEdital

eseusanexos.

7.18. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácom ovalordesuaproposta.

7.19. Em relaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresas

depequenoporte,umavezencerradaaetapadelances,seráefetivadaaverificaçãoautomática,

juntoàReceitaFederal,doportedaentidadeempresarial.O sistemaidentificaráem coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,procedendo à

comparaçãocom osvaloresdaprimeiracolocada,seestaforempresademaiorporte,assim

comodasdemaisclassificadas,paraofim deaplicar-seodispostonosarts.44e45daLCnº

123,de2006,regulamentadapeloDecretonº8.538,de2015.

7.20. Nessascondições,aspropostasdemicroempresaseempresasdepequenoporte

queseencontrarem nafaixadeaté5%(cincoporcento)acimadamelhorpropostaoumelhor

lanceserãoconsideradasempatadascom aprimeiracolocada.

7.21. Amelhorclassificadanostermosdoitem anteriorteráodireitodeencaminharuma

últimaofertaparadesempate,obrigatoriamenteem valorinferioraodaprimeiracolocada,no

prazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomática

paratanto.

7.22. Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaou

nãosemanifestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantesmicroempresae

empresadepequenoportequeseencontrem naqueleintervalode5% (cincoporcento),na

ordem declassificação,paraoexercíciodomesmodireito,noprazoestabelecidonosubitem

anterior.

7.23. Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas

depequenoportequeseencontrem nosintervalosestabelecidosnossubitensanteriores,será

realizadosorteioentreelasparaqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentarmelhor

oferta.
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7.24. Sópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentre

lancesfinaisdafasefechadadomododedisputaabertoefechado.

7.25. Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateserá

aqueleprevistonoart.3º,§2º,daLeinº8.666,de1993,assegurando-seapreferência,

sucessivamente,aosbensproduzidos:

7.25.1. nopais;

7.25.2. porempresasbrasileiras;

7.25.3. porempresasqueinvistam em pesquisaenodesenvolvimentodetecnologia

noPaís;

7.25.4. porempresasquecomprovem cumprimentodereservadecargosprevista

em leiparapessoacom deficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialeque

atendam àsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação.

7.26. Persistindooempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônico

dentreaspropostasouoslancesempatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,o pregoeiro deverá

encaminhar,pelosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitantequetenhaapresentadoo

melhorpreço,paraquesejaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoem condições

diferentesdasprevistasnesteEdital.

7.27.1. Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhada

pelosdemaislicitantes.

7.27.2. O pregoeirosolicitaráaolicitantemelhorclassificadoque,noprazode06

(seis)horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares,quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Editalejáapresentados.

7.28. Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentoda

proposta.

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerradaaetapadenegociação,opregoeiroexaminaráapropostaclassificadaem

primeirolugarquantoàadequaçãoaoobjetoeàcompatibilidadedopreçoem relaçãoao

máximoestipuladoparacontrataçãonesteEditaleem seusanexos,observadoodispostono

parágrafoúnicodoart.7ºeno§9ºdoart.26doDecreton.º10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtorruralpessoa física deverá incluir,na sua

proposta,ospercentuaisdascontribuiçõesprevistasnoart.176daInstruçãoNormativaRFBn.

971,de2009,em razãododispostonoart.184,incisoV,sobpenadedesclassificação.

8.3. Serádesclassificadaapropostaouolancevencedor,apresentarpreçofinalsuperior

aopreçomáximofixado(Acórdãonº1455/2018-TCU-Plenário),descontomenordoqueo

mínimoexigidoouqueapresentarpreçomanifestamenteinexequível.

8.3.1.Considera-se inexequívela proposta que apresente preços globalou unitários

simbólicos,irrisóriosoudevalorzero,incompatíveiscom ospreçosdosinsumose

salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos,ainda que o ato

convocatóriodalicitaçãonãotenhaestabelecidolimitesmínimos,excetoquando

sereferirem amateriaiseinstalaçõesdepropriedadedoprópriolicitante,paraos
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quaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração. 

8.4. Qualquerinteressado poderá requererque se realizem diligências para aferira

exequibilidadeealegalidadedaspropostas,devendoapresentarasprovasouosindíciosque

fundamentam asuspeita;

8.5. Nahipótesedenecessidadedesuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãode

diligências,com vistasaosaneamentodaspropostas,asessãopúblicasomentepoderáser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo,vinte e quatro horas de

antecedência,eaocorrênciaseráregistradaem ata;

8.6. OPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar,

pormeiodefuncionalidadedisponívelnosistema,noprazode06(seis),sobpenadenão

aceitaçãodaproposta.

8.6.1.Éfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitação

fundamentadafeitanochatpelolicitante,antesdefindooprazo.

8.6.2.DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeloPregoeiro,destacam-seosque

contenham ascaracterísticasdomaterialofertado,taiscomomarca,modelo,tipo,

fabricanteeprocedência,além deoutrasinformaçõespertinentes,aexemplode

catálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônico,ou,seforo

caso,poroutromeioeprazoindicadospeloPregoeiro,sem prejuízodoseuulterior

enviopelosistemaeletrônico,sobpenadenãoaceitaçãodaproposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedorfordesclassificado,o Pregoeiro examinará a

propostaoulancesubsequente,e,assim sucessivamente,naordem declassificação.

8.8. Havendonecessidade,oPregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anova

dataehorárioparaasuacontinuidade.

8.9. OPregoeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaao

licitantequeapresentouolancemaisvantajoso,com ofim denegociaraobtençãodemelhor

preço,vedadaanegociaçãoem condiçõesdiversasdasprevistasnesteEdital.

8.9.1. Também nashipótesesem queoPregoeironãoaceitarapropostaepassarà

subsequente,poderánegociarcom olicitanteparaquesejaobtidopreçomelhor.

8.9.2. Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhada

pelosdemaislicitantes.

8.10. Nositensnãoexclusivosparaaparticipaçãodemicroempresaseempresasde

pequeno porte,sempre que a proposta não foraceita,e antes de o Pregoeiro passarà

subsequente,haveránovaverificação,pelosistema,daeventualocorrênciadoempateficto,

previstonosartigos44e45daLCnº123,de2006,seguindo-seadisciplinaantesestabelecida,

seforocaso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a

habilitaçãodolicitante,observadoodispostonesteEdital. 

9. DAHABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentorda proposta classificada em primeiro lugar,o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimentodascondiçõesdeparticipação,especialmentequantoàexistênciadesanção

queimpeça a participação no certameou a futura contratação,mediantea consulta aos

seguintescadastros:

a)SICAF;
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b)Cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS,mantido pela

Controladoria-GeraldaUnião(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdeImprobidadeAdministrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)ListadeInidôneoseoCadastroIntegradodeCondenaçõesporIlícitosAdministrativos

-CADICON,mantidospeloTribunaldeContasdaUnião-TCU;

9.1.1.Paraaconsultadelicitantespessoajurídicapoderáhaverasubstituição das

consultasdasalíneas“b”,“c”e“d”acimapelaConsultaConsolidadadePessoa

JurídicadoTCU(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consultaaoscadastrosserárealizadaem nomedaempresalicitantee

também deseusóciomajoritário,porforçadoartigo12daLein°8.429,de1992,que

prevê,dentreassançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatodeimprobidade

administrativa,aproibiçãodecontratarcom oPoderPúblico,inclusiveporintermédiode

pessoajurídicadaqualsejasóciomajoritário.

9.1.2.1. CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistênciade

OcorrênciasImpeditivasIndiretas,ogestordiligenciaráparaverificarse

houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de

OcorrênciasImpeditivasIndiretas.

9.1.2.2. Atentativadeburlaseráverificadapormeiodosvínculossocietários,

linhasdefornecimentosimilares,dentreoutros.

9.1.2.3. O licitanteseráconvocado paramanifestação previamenteàsua

desclassificação.

9.1.3. Constatadaaexistênciadesanção,oPregoeiroreputaráolicitanteinabilitado,

porfaltadecondiçãodeparticipação.

9.1.4. Nocasodeinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema,daeventual

ocorrênciadoempateficto,previstonosarts.44e45daLeiComplementarnº123,de

2006,seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,a habilitação dos licitantes será

verificadapormeiodoSICAF,nosdocumentosporeleabrangidosem relaçãoàhabilitação

jurídica,àregularidadefiscaletrabalhista,àqualificaçãoeconômicafinanceiraehabilitação

técnica,conformeodispostonaInstruçãoNormativaSEGES/MPnº03,de2018.

9.2.1.O interessado,para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº03,de2018medianteutilizaçãodosistema,deveráatenderàs

condiçõesexigidasnocadastramentonoSICAFatéoterceirodiaútilanteriorà

dataprevistapararecebimentodaspropostas;

9.2.2.ÉdeverdolicitanteatualizarpreviamenteascomprovaçõesconstantesdoSICAF

paraqueestejam vigentesnadatadaaberturadasessãopública,ouencaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta,a respectiva documentação

atualizada.

9.2.3.Odescumprimentodosubitem acimaimplicaráainabilitaçãodolicitante,excetose

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeirolograrêxitoem encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart.43,

§3º,doDecreto10.024,de2019.
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9.3. Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,

necessáriosàconfirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados, olicitanteserá

convocadoaencaminhá-los,em formatodigital,viasistema,noprazode06(seis)horas,sob

penadeinabilitação.

9.4. Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitos

medianteapresentaçãodosdocumentosoriginaisnão-digitaisquandohouverdúvidaem relação

àintegridadedodocumentodigital.

9.5. Nãoserãoaceitosdocumentosdehabilitaçãocom indicaçãodeCNPJ/CPFdiferentes,

salvoaqueleslegalmentepermitidos.

9.6. Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestarem nomedamatriz,e

seolicitanteforafilial,todososdocumentosdeverãoestarem nomedafilial,excetoaqueles

documentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forem emitidossomenteem nome

damatriz.

9.7. SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcom diferençasdenúmeros

dedocumentospertinentesaoCNDeaoCRF/FGTS,quandoforcomprovadaacentralizaçãodo

recolhimentodessascontribuições.

9.8. Ressalvadoodispostonoitem 5.3,oslicitantesdeverãoencaminhar,nostermos

desteEdital,adocumentaçãorelacionadanositensaseguir,parafinsdehabilitação:

9.9.Habilitaçãojurídica:

9.9.1. Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresas

Mercantis,acargodaJuntaComercialdarespectivasede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedorindividual– MEI:Certificado da

CondiçãodeMicroempreendedorIndividual-CCMEI,cujaaceitaçãoficarácondicionada

àverificaçãodaautenticidadenosítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualderesponsabilidade

limitada-EIRELI:atoconstitutivo,estatutooucontratosocialem vigor,devidamente

registrado na Junta Comercialda respectiva sede,acompanhado de documento

comprobatóriodeseusadministradores;

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com

averbaçãonoRegistroondetem sedeamatriz,nocasodeseroparticipantesucursal,

filialouagência;

9.9.5. Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil

dasPessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodos

seusadministradores;

9.9.6. Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialem vigor,com a

atadaassembleiaqueoaprovou,devidamentearquivadonaJuntaComercialouinscrito

noRegistroCivildasPessoasJurídicasdarespectivasede,bem comooregistrodeque

trataoart.107daLeinº5.764,de1971;

9.9.7. Nocasodeagricultorfamiliar:DeclaraçãodeAptidãoaoPronaf–DAPou

DAP-P válida,ou,ainda,outros documentos definidos pela Secretaria Especialde

AgriculturaFamiliaredoDesenvolvimentoAgrário,nostermosdoart.4º,§2ºdoDecreto

n.7.775,de2012.

9.9.8. Nocasodeprodutorrural:matrículanoCadastroEspecíficodoINSS–CEI,

quecomproveaqualificaçãocomoprodutorruralpessoafísica,nostermosdaInstrução

NormativaRFBn.971,de2009(arts.17a19e165).
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9.9.9. Nocasodeempresaousociedadeestrangeiraem funcionamentonoPaís:

decretodeautorização;

9.9.10. Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalterações

oudaconsolidaçãorespectiva;

9.10. Regularidadefiscaletrabalhista:

9.10.1. provadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicasounoCadastro

dePessoasFísicas,conformeocaso;

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçãodecertidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldo

Brasil(RFB)epelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN),referenteatodosos

créditostributáriosfederaiseàDívidaAtivadaUnião(DAU)porelasadministrados,

inclusiveaquelesrelativosàSeguridadeSocial,nostermosdaPortariaConjuntanº1.751,

de02/10/2014,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-Geralda

FazendaNacional.

9.10.3. provaderegularidadecom oFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

9.10.4. provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,

medianteaapresentaçãodecertidãonegativaoupositivacom efeitodenegativa,nos

termosdoTítuloVII-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-Lei

nº5.452,de1ºdemaiode1943;

9.10.5. provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadual,relativoaodomicílio

ousededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcom oobjeto

contratual;

9.10.6. provaderegularidadecom aFazendaEstadualdodomicílioousededo

licitante,relativaàatividadeem cujoexercíciocontrataouconcorre;

9.10.7. casoolicitantesejaconsideradoisentodostributosestaduaisrelacionados

aoobjetolicitatório,deverácomprovartalcondiçãomediantedeclaraçãodaFazenda

Estadualdoseudomicílioousede,ououtraequivalente,naformadalei;

9.10.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresaouempresadepequenoportedeveráapresentartodaadocumentação

exigidaparaefeitodecomprovaçãoderegularidadefiscal,mesmoqueestaapresente

algumarestrição,sobpenadeinabilitação.

9.10.9. Alicitantemelhorclassificadadeverá,também,apresentaradocumentação

deregularidadefiscaldasmicroempresase/ouempresasdepequenoportequeserão

subcontratadasnodecorrerdaexecuçãodocontrato,aindaqueexistaalgumarestrição,

aplicando-seoprazoderegularizaçãoprevistonoart.4º,§1ºdoDecretonº8.538,de

2015.

9.11. QualificaçãoEconômico-Financeira.

9.11.1. certidãonegativadefalência expedidapelodistribuidordasededapessoa

jurídica;

9.11.2. balançopatrimonialedemonstraçõescontábeisdoúltimoexercíciosocial,já

exigíveiseapresentadosnaformadalei,quecomprovem aboasituaçãofinanceirada

empresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,podendoser

atualizadosporíndicesoficiaisquandoencerradohámaisde3(três) mesesdadatade

apresentaçãodaproposta;

9.11.2.1. No caso defornecimento debensparaprontaentrega,não será
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exigidodalicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,

aapresentaçãodebalançopatrimonialdoúltimoexercíciofinanceiro.(Art.3ºdo

Decretonº8.538,de2015);

9.11.2.2. nocasodeempresaconstituídanoexercíciosocialvigente,admite-se

aapresentaçãodebalançopatrimonialedemonstraçõescontábeisreferentesao

períododeexistênciadasociedade;

9.11.2.3. éadmissívelobalançointermediário,sedecorrerdeleioucontrato

social/estatutosocial.

9.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativa,tais documentos deverão ser

acompanhadosdaúltimaauditoriacontábil-financeira,conformedispõeoartigo

112daLeinº5.764,de1971,oudeumadeclaração,sobaspenasdalei,dequetal

auditorianãofoiexigidapeloórgãofiscalizador;

9.11.3. Acomprovaçãodasituaçãofinanceiradaempresaseráconstatadamediante

obtençãodeíndicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente(LC),

superioresa1(um)resultantesdaaplicaçãodasfórmulas:

LG=
AtivoCirculante+RealizávelaLongoPrazo
PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

SG=
AtivoTotal

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

LC=
AtivoCirculante

PassivoCirculante

9.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferiorou iguala 1(um)em

qualquerdosíndicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente

(LC),deverãocomprovar,consideradososriscosparaaAdministração,e,acritérioda

autoridadecompetente,ocapitalmínimoouopatrimôniolíquidomínimo de10%(dez

porcento)dovalorestimadodacontrataçãooudoitem pertinente.

9.12. QualificaçãoTécnica

9.12.1. Comprovaçãodeaptidãoparaofornecimentodebensem características,

quantidadeseprazoscompatíveiscom oobjetodestalicitação,oucom oitem

pertinente,pormeio da apresentação de atestados fornecidos porpessoas

jurídicasdedireitopúblicoouprivado.

9.13. Olicitanteenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaauferiros

benefíciosdotratamentodiferenciadoprevistosnaLeiComplementarn.123,de2006,estará

dispensado(a)daprovadeinscriçãonoscadastrosdecontribuintesestadualemunicipale(b)

daapresentaçãodobalançopatrimonialedasdemonstraçõescontábeisdoúltimoexercício.

9.14. Aexistênciaderestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpede

quealicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoportesejadeclarada

vencedora,umavezqueatendaatodasasdemaisexigênciasdoedital.

9.14.1. Adeclaraçãodovencedoraconteceránomomentoimediatamenteposteriorà

fasedehabilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como

microempresaouempresadepequenoporte,eumavezconstatadaaexistênciadealguma

restriçãonoquetangeàregularidadefiscaletrabalhista,amesmaseráconvocadapara,no

prazode5(cinco)diasúteis,apósadeclaraçãodovencedor,comprovararegularização.Oprazo
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poderáserprorrogadoporigualperíodo,acritériodaadministraçãopública,quandorequerida

pelolicitante,medianteapresentaçãodejustificativa.

9.16. A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretaráainabilitaçãodolicitante,sem prejuízodassançõesprevistasnesteEdital,sendo

facultadaaconvocaçãodoslicitantesremanescentes,naordem declassificação.Se,naordem

de classificação,seguir-se outra microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativacom algumarestrição nadocumentação fiscaletrabalhista,seráconcedido o

mesmoprazopararegularização.

9.17. Havendo necessidade de analisarminuciosamente os documentos exigidos,o

Pregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anovadataehorárioparaacontinuidade

damesma.

9.18. Seráinabilitadoolicitantequenãocomprovarsuahabilitação,sejapornãoapresentar

quaisquerdosdocumentosexigidos,ouapresentá-losem desacordocom oestabelecidoneste

Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,em

havendoinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema,daeventualocorrênciadoempate

ficto,previsto nosartigos44e45daLC nº123,de2006,seguindo-seadisciplinaantes

estabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente.

9.20. Olicitanteprovisoriamentevencedorem um item,queestiverconcorrendoem outro

item,ficaráobrigadoacomprovarosrequisitosdehabilitaçãocumulativamente,istoé,somando

as exigências do item em que venceu às do item em que estiverconcorrendo,e assim

sucessivamente,sobpenadeinabilitação,além daaplicaçãodassançõescabíveis.

9.20.1. Não havendo acomprovação cumulativadosrequisitosdehabilitação,a

inabilitação recairásobreo(s)item(ns)demenor(es)valor(es)cujaretirada(s)

seja(m)suficiente(s)paraahabilitaçãodolicitantenosremanescentes.

9.21. ConstatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãofixadasnoEdital,olicitante

serádeclaradovencedor.

10. DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA

10.1. Apropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode

06(seis)horasacontardasolicitaçãodoPregoeironosistemaeletrônicoedeverá:

10.1.1. serredigidaem línguaportuguesa,datilografadaoudigitada,em umavia,sem

emendas,rasuras,entrelinhasouressalvas,devendoaúltimafolhaserassinadaeas

demaisrubricadaspelolicitanteouseurepresentantelegal.

10.1.2. conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitantevencedor,

parafinsdepagamento.

10.2. Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaem consideração

nodecorrerdaexecuçãodocontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforocaso.

10.2.1. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,taiscomomarca,

modelo,tipo,fabricanteeprocedência,vinculam aContratada.

10.3. Ospreçosdeverãoserexpressosem moedacorrentenacional,ovalorunitárioem

algarismoseovalorglobalem algarismoseporextenso(art.5ºdaLeinº8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerãoosprimeiros;nocasodedivergênciaentreosvaloresnuméricoseos
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valoresexpressosporextenso,prevalecerãoestesúltimos.

10.4. Aofertadeveráserfirmeeprecisa,limitada,rigorosamente,aoobjetodesteEdital,

sem conteralternativasdepreçooudequalqueroutracondiçãoqueinduzaojulgamentoamais

deum resultado,sobpenadedesclassificação.

10.5. A propostadeveráobedeceraostermosdesteEditaleseusAnexos,nãosendo

consideradaaquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueestabeleça

vínculoàpropostadeoutrolicitante.

10.6. Aspropostasque contenham a descrição do objeto,o valore osdocumentos

complementaresestarãodisponíveisnainternet,apósahomologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declaradoovencedoredecorridaafasederegularizaçãofiscaletrabalhistada

licitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,seforocaso,será

concedidooprazodenomínimotrintaminutos,paraquequalquerlicitantemanifesteaintenção

derecorrer,deformamotivada,istoé,indicandocontraqual(is)decisão(ões)pretenderecorrere

porquaismotivos,em campoprópriodosistema.

11.2. Havendoquem semanifeste,caberáaoPregoeiroverificaratempestividadeea

existênciademotivaçãodaintençãoderecorrer,paradecidirseadmiteounãoorecurso,

fundamentadamente.

11.2.1. NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenas

verificaráascondiçõesdeadmissibilidadedorecurso.

11.2.2. Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrer

importaráadecadênciadessedireito.

11.2.3. Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá,apartirdeentão,oprazode

trêsdiasparaapresentarasrazões,pelosistemaeletrônico,ficandoosdemaislicitantes,

desdelogo,intimadospara,querendo,apresentarem contrarrazõestambém pelosistema

eletrônico,em outrostrêsdias,que começarão a contardo término do prazo do

recorrente,sendo-lhesasseguradavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesa

deseusinteresses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Osautosdoprocessopermanecerãocom vistafranqueadaaosinteressados,no

endereçoconstantenesteEdital.

12. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA

12.1. Asessãopúblicapoderáserreaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anterioresàrealizaçãodasessãopúblicaprecedenteouem quesejaanuladaaprópria

sessão pública,situação em queserão repetidososatosanuladoseosquedele

dependam.

12.1.2. Quandohouvererronaaceitaçãodopreçomelhorclassificadoouquandoo

licitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumentoequivalente

ounãocomprovararegularizaçãofiscaletrabalhista,nostermosdoart.43,§1ºdaLCnº
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123/2006. Nessas hipóteses,serão adotados os procedimentos imediatamente

posterioresaoencerramentodaetapadelances.

12.2. Todososlicitantesremanescentesdeverão serconvocadosparaacompanhara

sessãoreaberta.

12.2.1. A convocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”),e-mail,de

acordocom afasedoprocedimentolicitatório.

12.2.2. Aconvocaçãofeitapore-maildar-se-ádeacordocom osdadoscontidosno

SICAF,sendoresponsabilidadedolicitantemanterseusdadoscadastraisatualizados.

13. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1. O objetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodo

Pregoeiro,casonãohajainterposiçãoderecurso,oupelaautoridadecompetente,apósaregular

decisãodosrecursosapresentados.

13.2. Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridade

competentehomologaráoprocedimentolicitatório.

14. DAGARANTIADEEXECUÇÃO

14.1. Nãohaveráexigênciadegarantiadeexecuçãoparaapresentecontratação.

15. DAATADEREGISTRODEPREÇOS

15.1. Homologadooresultadodalicitação,teráoadjudicatáriooprazode05(cinco)dias,

contadosapartirdadatadesuaconvocação,paraassinaraAtadeRegistrodePreços,cujo

prazodevalidadeencontra-senelafixado,sobpenadedecairdodireitoàcontratação,sem

prejuízodassançõesprevistasnesteEdital.

15.2. Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaa

assinaturadaAtadeRegistrodePreços,aAdministraçãopoderáencaminhá-laparaassinatura,

mediantecorrespondênciapostalcom avisoderecebimento(AR)oumeioeletrônico,paraque

sejaassinadaedevolvidanoprazode05(cinco)dias,acontardadatadeseurecebimento.

15.3. O prazoestabelecidonosubitem anteriorparaassinaturadaAtadeRegistrode

Preçospoderáserprorrogado umaúnicavez,porigualperíodo,quando solicitado pelo(s)

licitante(s)vencedor(s),duranteoseutranscurso,edesdequedevidamenteaceito.

15.4. SerãoformalizadastantasAtasdeRegistrodePreçosquantonecessáriasparao

registrodetodosositensconstantesnoTermodeReferência,com aindicaçãodolicitante

vencedor,adescriçãodo(s)item(ns),asrespectivasquantidades,preçosregistradosedemais

condições.

15.4.1. Seráincluídonaata,sobaformadeanexo,oregistrodoslicitantesque

aceitarem cotarosbensouserviçoscom preçosiguaisaosdolicitantevencedorna

sequênciadaclassificaçãodocertame,excluídoopercentualreferenteàmargem de

preferência,quandooobjetonãoatenderaosrequisitosprevistosnoart.3ºdaLeinº

8.666,de1993;
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16.DOINSTRUMENTOEQUIVALENTEAOTERMODECONTRATO

16.1. Apósahomologaçãodalicitação,em sendorealizadaacontratação,seráfirmado
instrumentoequivalenteaotermodecontrato..

16.2. Oadjudicatárioteráoprazode05(cinco)diasúteis,contadosapartirdadatadesua
convocação,paraassinaroaceitarinstrumentoequivalenteaocontrato,conformeocaso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),sob pena de decairdo direito à
contratação,sem prejuízodassançõesprevistasnesteEdital.

16.2.1. Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidade
paraoaceitedoinstrumentoequivalente,aAdministraçãopoderáencaminhá-lo
para aceite da Adjudicatária,mediante correspondência postalcom aviso de
recebimento(AR)oumeioeletrônico,paraquesejaassinadoouaceitonoprazode
05(cinco)dias,acontardadatadeseurecebimento.

16.2.2. Oprazoprevistonosubitem anteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,
porsolicitaçãojustificadadoadjudicatárioeaceitapelaAdministração.

16.3. O AceitedaNotadeEmpenhooudoinstrumentoequivalente,emitidaàempresa
adjudicada,implicanoreconhecimentodeque:

16.3.1. referidaNotaestásubstituindoocontrato,aplicando-seàrelaçãodenegócios

aliestabelecidaasdisposiçõesdaLeinº8.666,de1993;

16.3.2. acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoeditale

seusanexos;

16.3.3. acontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistas

nosartigos77e78daLeinº8.666/93ereconheceosdireitosdaAdministração

previstosnosartigos79e80damesmaLei.

16.4. O prazodevigênciadacontrataçãoéde12(doze)mesesprorrogávelconforme
previsãonoinstrumentocontratualounotermodereferência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificarpossívelsuspensãotemporáriadeparticipaçãoem licitação,noâmbitodo
órgãoouentidade,proibiçãodecontratarcom oPoderPúblico,bem comoocorrências
impeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,daInstruçãoNormativanº3,de26
deabrilde2018,enostermosdoart.6º,III,daLeinº10.522,de19dejulhode2002,
consultapréviaaoCADIN.

16.5.1. Noscasosem quehouvernecessidadedeassinaturadoinstrumentode
contrato,eofornecedornãoestiverinscritonoSICAF,estedeveráprocederaoseu
cadastramento,sem ônus,antesdacontratação.

16.5.2. Nahipótesedeirregularidadedo registro no SICAF,o contratado deverá
regularizarasuasituaçãoperanteocadastronoprazodeaté05(cinco)diasúteis,
sobpenadeaplicaçãodaspenalidadesprevistasnoeditaleanexos.

16.6. Na assinatura da ata de registro de preços,será exigida a comprovação das

condiçõesdehabilitaçãoconsignadasnoedital,quedeverãosermantidaspelolicitante

duranteavigênciadocontratooudaataderegistrodepreços.

16.7. Nahipótesedeovencedordalicitaçãonãocomprovarascondiçõesdehabilitação

consignadasnoeditalouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,a

Administração,sem prejuízodaaplicaçãodassançõesdasdemaiscominaçõeslegais

cabíveis a esse licitante,poderá convocaroutro licitante,respeitada a ordem de

classificação,para,apósacomprovação dosrequisitosparahabilitação,analisadaa
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proposta e eventuais documentos complementares e,feita a negociação,assinaro

contratoouaataderegistrodepreços.

17. DOREAJUSTAMENTOEM SENTIDOGERAL

13 Asregrasacercadoreajustamentoem sentidogeraldovalorcontratualsãoasestabelecidasno

TermodeReferência,anexoaesteEdital.

18. DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO

18.1. Oscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistosno

TermodeReferência.

19. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDACONTRATADA

19.1. AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermode

Referência.

20. DOPAGAMENTO

20.1. AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexo

aesteEdital.

21. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa,nos termos da Leinº 10.520,de 2002,o

licitante/adjudicatárioque:

21.1.1. nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,

quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedaproposta;

21.1.2. nãoassinaraataderegistrodepreços,quandocabível;

21.1.3. apresentardocumentaçãofalsa;

21.1.4. deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;

21.1.5. ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

21.1.6. nãomantiveraproposta;

21.1.7. cometerfraudefiscal;

21.1.8. comportar-sedemodoinidôneo;

21.2. Assançõesdo item acimatambém seaplicam aosintegrantesdo cadastro de

reserva,em pregão para registro de preços que,convocados,não honrarem o

compromissoassumidoinjustificadamente.

21.3. Considera-secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaraçãofalsaquantoàs

condiçõesdeparticipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreos

licitantes,em qualquermomentodalicitação,mesmoapósoencerramentodafasede

lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometerqualquerdas infrações discriminadas nos

subitensanterioresficarásujeito,sem prejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,às

seguintessanções:

21.4.1. Advertência porfaltas leves,assim entendidas como aquelas que não
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acarretarem prejuízossignificativosaoobjetodacontratação;

21.4.2. Multa de 10% (dez porcento)sobre o valorestimado do(s)item(s)

prejudicado(s)pelacondutadolicitante;

21.4.3. Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcom oórgão,entidadeou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente,peloprazodeatédoisanos;

21.4.4. Impedimentodelicitaredecontratarcom aUniãoedescredenciamentono

SICAF,peloprazodeatécincoanos;

21.5. Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcom aAdministraçãoPública,

enquantoperdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaa

reabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedida

semprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

21.6. Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemaissanções.

21.7. Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticade

infraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoato

lesivoàadministraçãopúblicanacionalouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão serremetidas à

autoridadecompetente,com despachofundamentado,paraciênciaedecisãosobrea

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização–PAR.

21.8. Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradas

comoatolesivoàAdministraçãoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeinº

12.846,de1ºdeagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com

ousem aparticipaçãodeagentepúblico.

21.10. Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospela

conduta do licitante,a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente,conformeartigo419doCódigoCivil.

21.11. A aplicação de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaaolicitante/adjudicatário,

observando-seoprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamentena

Leinº9.784,de1999.

21.12. A autoridade competente,na aplicação dassanções,levará em consideração a

gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bem comoodanocausado

àAdministração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

21.13. AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

21.14. AssançõesporatospraticadosnodecorrerdacontrataçãoestãoprevistasnoTermo

deReferência.

22. DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA

22.1. Apósoencerramentodaetapacompetitiva,oslicitantespoderãoreduzirseuspreços

aovalordapropostadolicitantemaisbem classificado.

22.2. Aapresentaçãodenovaspropostasnaformadesteitem nãoprejudicaráoresultado
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docertameem relaçãoaolicitantemelhorclassificado.

22.3. Havendoum oumaislicitantesqueaceitem cotarsuaspropostasem valorigualao

dolicitantevencedor,estesserãoclassificadossegundoaordem daúltimaproposta

individualapresentadaduranteafasecompetitiva.

22.4. Estaordem declassificaçãodoslicitantesregistradosdeveráserrespeitadanas

contrataçõesesomenteseráutilizadaacasoomelhorcolocadonocertamenãoassinea

ataoutenhaseuregistrocanceladonashipótesesprevistasnosartigos20e21do

Decreton°7.892/213.

23. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO

23.1. Até03(três)diasúteisantesdadatadesignadaparaaaberturadasessãopública,

qualquerpessoapoderáimpugnaresteEdital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregao_dmsa@ufrrj.br,peloTel.-Fax:(21)2682-1241,ouporpetiçãodirigidaouprotocoladano

endereçoBR465,Km 07–Seropédica/RJ,CEP:23.897-000–SeçãodePregão–Sala21do

PrédioPrincipal.

23.3. CaberáaoPregoeiro,auxiliadopelosresponsáveispelaelaboraçãodesteEditaleseus

anexos,decidirsobreaimpugnaçãonoprazodeatédoisdiasúteiscontadosdadatade

recebimentodaimpugnação.

23.4. Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodo

certame.

23.5. Ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodeverãoser

enviadosaoPregoeiro,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaaberturada

sessãopública,exclusivamentepormeioeletrônicoviainternet,noendereçoindicadonoEdital.

23.6. Opregoeiroresponderáaospedidosdeesclarecimentosnoprazodedoisdiasúteis,

contado da data de recebimento do pedido,e poderá requisitarsubsídios formais aos

responsáveispelaelaboraçãodoeditaledosanexos.

23.7. Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendem osprazosprevistos

nocertame.

23.7.1. A concessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionale

deverásermotivadapelopregoeiro,nosautosdoprocessodelicitação.

23.8. Asrespostasaospedidosde esclarecimentosserão divulgadaspelo sistema e

vincularãoosparticipanteseaadministração.

24. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

24.1. DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico.

24.2. Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaa

realizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidapara

oprimeirodiaútilsubsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdeque

nãohajacomunicaçãoem contrário,peloPregoeiro.

24.3. Todasasreferênciasdetempo no Edital,no aviso eduranteasessão pública

observarãoohoráriodeBrasília–DF.

24.4. Nojulgamentodaspropostasedahabilitação,oPregoeiropoderásanarerrosou
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falhasquenãoalterem asubstânciadaspropostas,dosdocumentosesuavalidade

jurídica,mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessívela todos,

atribuindo-lhesvalidadeeeficáciaparafinsdehabilitaçãoeclassificação.

24.5. Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

24.6. Asnormasdisciplinadorasdalicitação serão sempreinterpretadasem favorda

ampliaçãodadisputaentreosinteressados,desdequenãocomprometam ointeresseda

Administração,oprincípiodaisonomia,afinalidadeeasegurançadacontratação.

24.7. Oslicitantesassumem todososcustosdepreparação eapresentação desuas

propostaseaAdministraçãonãoserá,em nenhum caso,responsávelporessescustos,

independentementedaconduçãooudoresultadodoprocessolicitatório.

24.8. Nacontagem dosprazosestabelecidosnesteEditaleseusAnexos,excluir-se-áodia

doinícioeincluir-se-áodovencimento.Sóseiniciam evencem osprazosem diasde

expedientenaAdministração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamentodolicitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadosos

princípiosdaisonomiaedointeressepúblico.

24.10. Em casodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoudemais

peçasquecompõem oprocesso,prevaleceráasdesteEdital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,e também poderão serlidos e/ou obtidos no

endereçoRod.BR465Km 07– Seropédica/RJ,CEP: 23897-000,nosdiasúteis,no

horáriodas08:00horasàs16:00horas,mesmoendereçoeperíodonoqualosautosdo

processoadministrativopermanecerãocom vistafranqueadaaosinteressados.

24.12. Integram esteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos:

24.12.1. ANEXOI-TermodeReferência

24.12.2. ANEXOII–PropostaComercial

24.12.3. ANEXOIII-MinutadeAtadeRegistrodePreços

24.12.4. ANEXOIV–ModelodedeclaraçãodeSustentabilidade

......................................,.........de.................................de20.....

Assinaturadaautoridadecompetente
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MinistériodaEducação
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

Pró-reitoriadeAssuntosFinanceiros
DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares

ANEXOI-TERMODEREFERÊNCIA-PREGÃOELETRÔNICO
(COMPRAS)

PREGÃONº14/2020

(ProcessoAdministrativon.°23083.030646/2018-81)

1. DOOBJETO

1.1. Aquisiçãodematerialexpediente,conformecondições,quantidadeseexigências

estabelecidasnesteinstrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFI
CAÇÃO

CATMAT

UNIDADEDE
MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

1. PAPELCARTOLINA/PAPELCARTOLINA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA180G/M2,CORROSA,
COMPRIMENTO660MM,LARGURA500

MM

249805
Pacote100

folhas
54 R$44,93 R$2.426,22

2. PAPELCARTOLINA/CARTOLINA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA180G/M2,COMPRIMENTO
660MM,LARGURA500MM,COR

AMARELA.

401739 Unidade 11.000 R$0,77 R$8.470,00

3. PAPELCARTOLINA/CARTOLINA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA180G/M2,COMPRIMENTO
660MM,LARGURA500MM,CORBRANCA

2420699
Pacote100

folhas
296 R$51,40 R$15.214,40

4. PapelA3,materialcelulosevegetal,largura
297mm,comprimento420mm,gramatura

75gm2,corbranca.
414856 Resma 3783 R$43,50

R$164.560,5

0
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5. Noitem 5foiaplicadacotadeaté25%do
item 4,exclusivaparaparticipaçãode

ME/EPP,paraatenderaodispostonoart.8
doDecreton.8.538de2015.

PapelA3,materialcelulosevegetal,largura
297mm,comprimento420mm,gramatura

75gm2,corbranca.

414856 Resma 1261 R$43,50 R$54.853,50

6. PapelSulfite/PapelSulfiteA4,material
celulosevegetal,corverde,75g/m²,210x

297mm.
140570 Resma 151 R$25,00 R$3.775,00

7. PapelA4/PapelA4,materialpapelsulfite,
gramatura75g/m2,corazul.

271490 Resma 184 R$24,74 R$4.552,16

8. PapelA4,papelA4,materialpapelalcalino,
gramatura75g/m2,corrosa.

271486 Resma 172 R$24,37 R$4.191,64

9. PapelA4/PapelA4materialpapel
reciclado,gramatura75g/m².

347498 Resma 244 R$15,26 R$3.723,44

10. PapelA4/PapelA4,materialpapel
sulfite,gramatura90g/m²,corbranca.

271493 Resma 3281 R$25,77 R$84.551,37

11.Noitem 11foiaplicadacotadeaté25%do
item 10,exclusivaparaparticipaçãode

ME/EPP,paraatenderaodispostonoart.8
doDecreton.8.538de2015.

PapelA4/PapelA4,materialpapelsulfite,
gramatura90g/m²,corbranca.

271493 Resma 820 R$25,77 R$21.131,40

12.PAPELGLOSSY/PAPELGLOSSY,297MM,
210MM,150G/M2,IMPRESSORAJATO

DETINTA
274707

Caixa50

folhas
36 R$15,16 R$545,76

13. Papelfotográfico/Papelfotográficotipo
brilhante,largura210mm,comprimento
297mm,usoimprimirfotografiadigital.

150405
Caixa1000

folhas
50 R$312,06 R$15.603,00

14. PAPELALMAÇO/PAPELAMAÇO
GRAMATURA56G/M2,TAMANHO

APROXIMADO:COMPRIMENTO325MM
LARGURA215MM.TIPOPAUTADO

292802
Caixa400

folhas
630 R$54,15 R$34.114,50

15. PAPELAUTO-ADESIVO/PAPELTIPO
CONTACTINCOLOR60G/M2,TAMANHO

APROXIMADO:LARGURA45CM
COMPRIMENTO25M.BRILHANTE.

278462 Unidade 100 R$61,79 R$6.179,00

16. PAPELAUTO-ADESIVO/PAPELTIPO
CONTACTINCOLOR60G/M2,TAMANHO

APROXIMADO:LARGURA45CM
COMPRIMENTO25M.BRILHANTE.

278462
Rolo25

metros
1 R$34,70 R$34,70

17. PAPELCAMURÇA/PAPELCAMURÇA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA60G/M2,COMPRIMENTO60
CM ,LARGURA40CM,CORAZUL

248105
Pacote25

folhas
13 R$17,43 R$226,59

18. PAPELCAMURÇA/PAPELCAMURÇA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

248109 Pacote25

folhas

1 R$24,66 R$24,66



__________________________________________________________________
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Dezembro/2019

GRAMATURA60G/M2,COMPRIMENTO60
CM ,LARGURA40CM,CORPRETA

19. PAPELCAMURÇA/PAPELCAMURÇA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA60G/M2,COMPRIMENTO60
CM ,LARGURA40CM,CORVERDE

248106
Pacote25

folhas
6 R$14,59 R$87,54

20. PAPELCAMURÇA/PAPELCAMURÇA,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA60G/M2,COMPRIMENTO60
CM ,LARGURA40CM,CORVERMELHA

248110
Pacote25

folhas
1 R$20,90 R$20,90

21.PAPELCARTA/PAPELCARTA,MATERIAL
CELULOSEVEGETAL,GRAMATURA75

G/M2,COMPRIMENTO279MM,LARGURA
216MM

201132
Pacote500

folhas
122 R$21,93 R$2.675,46

22. PAPELCARTÃO/PAPELCARTÃO,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA240G/M2,LARGURA50CM,
CORAMARELA,COMPRIMENTO70CM

409810
Pacote10

unidades
12 R$16,00 R$192,00

23. PAPELCARTÃO/PAPELCARTÃO,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA240G/M2,LARGURA550
MM,CORAZUL,COMPRIMENTO730MM

200375 Unidade 20 R$0,98 R$19,60

24. PAPELCARTÃO,MATERIALCELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA280G/M2,

LARGURA50CM,CORBRANCA,
COMPRIMENTO70CM,CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS

360160
Pacote10

unidades
224 R$10,50 R$2.352,00

25. PAPELCARTÃO/PAPELCARTÃO,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA280G/M2,LARGURA50CM,
CORLARANJA,COMPRIMENTO70CM,

CARACTERÍSTICASADICIONAISFOSCO.

360161
Pacote10

unidades
1 R$14,49 R$14,49

26. PAPELCARTÃO/PAPELCARTÃO,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA240G/M2,LARGURA50CM,
CORROSA,COMPRIMENTO70CM,

CARACTERÍSTICASADICIONAISFOSCO.

360162
Pacote10

folhas
1 R$10,00 R$10,00

27. PAPELCARTÃO/PAPELCARTÃO,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA180G/M2,LARGURA550
MM,CORVERDE,COMPRIMENTO730MM

234427 Unidade 10 R$0,85 R$8,50

28. PAPELCARTÃO/PAPELCARTÃO,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA280G/M2,LARGURA50CM,
CORPRETA,COMPRIMENTO70

CM,CARACTERÍSTICASADICIONAIS
FOSCO

357275
Pacote10

folhas
1 R$17,25 R$17,25

29. PAPELCELOFANE/PAPELCELOFANE,
COMPRIMENTO 100CM,LARGURA 85

CM,CORAMARELA,APLICAÇÃO
MATERIALDEEXPEDIENTE.

259217 Unidade 10 R$1,44 R$14,40
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30. PAPELCREPOM/PAPELCREPOM,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA18G/M2,COMPRIMENTO2
M,LARGURA48CM,CORAMARELA

258848 Unidade 2 R$1,10 R$2,20

31. PAPELCREPOM/PAPELCREPOM,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA18G/M2,COMPRIMENTO2
M,LARGURA48CM,CORAZUL

386085 Unidade 2 R$1,55 R$3,10

32. PAPELCREPOM/PAPELCREPOM,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA18G/M2,COMPRIMENTO2
M,LARGURA48CM,CORVERDE

248118 Unidade 27 R$1,10 R$29,70

33. PAPELCREPOM/PAPELCREPOM,
MATERIALCELULOSEVEGETAL,

GRAMATURA18G/M2,COMPRIMENTO2
M,LARGURA48CM,CORVERMELHO

248121 Unidade 2 R$1,33 R$2,66

34. PAPELEMBORRACHADO/PAPEL
EMBORRACHADO,MATERIALBORRACHA
EVA,COMPRIMENTO60CM,LARGURA40

CM,ESPESSURA2MM,CORLILÁS

390681 Unidade 32 R$1,73 R$55,36

35. PAPELEMBORRACHADO/PAPEL
EMBORRACHADO,MATERIALBORRACHA
EVA,COMPRIMENTO60CM,LARGURA40

CM,ESPESSURA2CM,CORVERMELHO

284330 Unidade 74 R$1,73 R$128,02

36. PAPELEMBORRACHADO/PAPEL
EMBORRACHADO,MATERIALBORRACHA
EVA,COMPRIMENTO60CM,LARGURA40

CM,ESPESSURA2MM,PADRÃOLISO,
CORAMARELO

370495 Unidade 73 R$1,75 R$127,75

37. PAPELEMBORRACHADO/PAPEL
EMBORRACHADO,MATERIALBORRACHA
EVA,COMPRIMENTO60CM,LARGURA40
CM,ESPESSURA2CM,PADRÃOLISO,COR

AZUL,APLICAÇÃOCONFECÇÃODE
PAINEIS

262739 Unidade 78 R$1,80 R$140,40

38. PAPELEMBORRACHADO/
PAPELEMBORRACHADO,MATERIAL
BORRACHAEVA,COMPRIMENTO60CM,
LARGURA40CM,ESPESSURA2CM,
PADRÃOLISO,CORBRANCO,APLICAÇÃO
CONFECÇÃODEPAINEIS

262745 Unidade 28 R$1,71 R$47,88

39. PAPELEMBORRACHADO/
PAPELEMBORRACHADO,MATERIAL
BORRACHAEVA,COMPRIMENTO60CM,
LARGURA40CM,ESPESSURA2CM,
PADRÃOLISO,CORLARANJA,APLICAÇÃO
CONFECÇÃODEPAINEIS

262741 Unidade 84 R$1,55 R$130,20

40. PAPELEMBORRACHADO/PAPEL
EMBORRACHADO,MATERIALBORRACHA
EVA,COMPRIMENTO60CM,LARGURA40

CM,ESPESSURA2MM,PADRÃOLISO,
CORPRETA

370492 Unidade 128 R$1,60 R$204,80



__________________________________________________________________
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Dezembro/2019

41. PAPELEMBORRACHADO/PAPEL
EMBORRACHADO,MATERIALBORRACHA
EVA,COMPRIMENTO60CM,LARGURA40
CM,ESPESSURA2CM,PADRÃOLISO,COR

VERDE,APLICAÇÃOCONFECÇÃODE
PAINEIS

262740 Unidade 103 R$1,68 R$173,04

42. Papelkraft/Papelkraft,materialcelulose
vegetal,gramatura80g/m²,comprimento

96cm,largura66cm,corparda.
200595 Unidade 3100 R$0,42 R$1.302,00

43. PAPELKRAFT/PAPELKRAFTMATERIAL
CELULOSEVEGETAL,GRAMATURA80

G/M2,COMPRIMENTO150M,LARGURA
60CM,COR NATURAL

436489 Unidade 230 R$65,57 R$15.081,10

44. PAPEL MANTEIGA / PAPEL
MANTEIGA, MATERIAL CELULOSE

VEGETAL,GRAMATURA 40G/M2,
COMPRIMENTO 297CM,LARGURA 210

CM,CORBRANCA,FORMATOA4,
APLICAÇÃODESENHOTÉCNICO

246436
Bloco50

folhas
28 R$13,59 R$380,52

45. PAPEL MANTEIGA / PAPEL
MANTEIGA, MATERIAL CELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA 40 G/M2,

COMPRIMENTO 420 MM,LARGURA
297 MM,FORMATOA3,APLICAÇÃO

DESENHOTÉCNICO

246841
Bloco50

folhas
38 R$28,27 R$1.074,26

46.PAPELVERGÊ/PAPELVERGÊ,MATERIAL
CELULOSEVEGETAL,CORCREME,

GRAMATURA180G/M2,COMPRIMENTO
297MM,LARGURA210MM

288045
Pacote50

folhas
72 R$17,08 R$1.229,76

47.PAPELVERGÊ/PAPELVERGÊ,MATERIAL
CELULOSEVEGETAL,CORBRANCA,

GRAMATURA120G/M2,DIMENSÕES
210X297MM

242651
Pacote50

folhas
393 R$11,72 R$4.605,96

48. PAPELOFÍCIO/PAPELOFÍCIO,MATERIAL
PAPELSULFITE,COMPRIMENTO330MM,
LARGURA216MM,GRAMATURA75G/M2,

CORBRANCA,TIPO2

278392
Pacote500

folhas
95 R$29,70 R$2.812,50

49.Cartãosupremo/cartãosupremo,material
celulosevegetal,gramatura250g/m²,

comprimento96cm,largura66cm,cor
branca,característicasadicionaisliso

numaface.

239309
Pacote150

folhas
1601 R$199,50

R$319.399,5

0

50.Noitem 50foiaplicadacotadeaté25%do
item 49,exclusivaparaparticipaçãode

ME/EPP,paraatenderaodispostonoart.8
doDecreton.8.538de2015.

Cartãosupremo/cartãosupremo,material
celulosevegetal,gramatura250g/m²,

comprimento96cm,largura66cm,cor
branca,característicasadicionaisliso

numaface.

239309
Pacote150

folhas
401 R$199,50 R$79.999,50

51. Papelcartolina/cartolina,material
celulosevegetal,gramatura180g/m2,

237744 Pacote100 50 R$77,43 R$3.871,50
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comprimento660mm,largura500mm,
corverde.

unidades

52. Papelcartolina/cartolina,material
celulosevegetal,gramatura180g/m2,

comprimento660mm,largura500mm,
corazul.

249810
Pacote100

folhas
51 R$82,73 R$4.219,23

53.Papelsulfite,materialcelulosevegetal,cor
amarela,gramatura75g/m2,comprimento

297mm,largura210mm,aplicação
fotocópia

203595
Pacote100

folhas
100 R$5,59 R$559,00

54.Papelsulfite,materialcelulosevegetal,cor
salmão,gramatura75g/m2,comprimento

297mm,largura210mm,aplicação
fotocópia

203597
Pacote100

folhas
100 R$6,95 R$695,00

55. PapelA4,materialpapelofsete40kg,
gramatura120g/m²,A4,corbranca. 316723

Pacote50

unidades
5.000 R$10,35 R$51.750,00

56.PapelA3,materialcelulosevegetal,largura
294mm,comprimento420mm,gramatura

120gm2,corbranca,tiporeciclado.
368435

Resma500

folhas
10 R$29,51 R$295,10

57. Papelglossy,materialcelulosevegetal,
comprimento297,largura210,gramatura

120,aplicaçãoimpressoralaser.
341028

Pacote20

folhas
30 R$4,48 R$134,40

58. PAPELCARTÃO,MATERIALCELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA240,LARGURA50,

CORBRANCA,COMPRIMENTO66
385999 Unidade 3151 R$1,57 R$494,55

59. PAPELCARTÃO,PASTADECELULOSE,
240G/M2,48CM,LARANJA,66CM,

FOSCO
451439

Pacote10

folhas
1 R$9,68 R$9,68

60. PAPELCARTÃO,MATERIALCELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA240,LARGURA

50,CORROSA,COMPRIMENTO66

386002 Unidade 10 R$3,20 R$32,00

61. PAPELCARTÃO,MATERIALCELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA240,LARGURA50,

CORROSA,COMPRIMENTO66
451440

Pacote50

folhas
2.000 R$30,23 R$60.460,00

62. PapelA3,materialpapelalcalino,
comprimento420,largura297,gramatura
120,corbranca,aplicaçãofotocopiadora,

tipoliso.

461834 Folha 100.000 R$0,35 R$35.000,00

63. PapelãoParanánatural,nº50,espessura
de2,2mm,medindo80cm x100cm

405230 Unidade 500 R$6,50 R$3.250,00

64. PAPELA3,MATERIALCELULOSE
VEGETAL,LARGURA297,COMPRIMENTO

420,GRAMATURA75,CORBRANCA
414865

Resma500

folhas
2 R$42,30 R$84,60

65. PAPELA4,MATERIALCELULOSE
VEGETAL,COMPRIMENTO297,LARGURA

210,GRAMATURA180,CORBRANCA.
316352

Pacote50

folhas
5200 R$11,80 R$61.360,00
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66. Papeltriplex,materialcelulosevegetal,
gramatura250g/m²,formato66x96cm,

aplicaçãográfica
300289

Pacote150

folhas
2649 R$227,66

R$603.071,3

4

67.Noitem 67foiaplicadacotadeaté25%do
item 66,exclusivaparaparticipaçãode

ME/EPP,paraatenderaodispostonoart.8
doDecreton.8.538de2015.

Papeltriplex,materialcelulosevegetal,
gramatura250g/m²,formato66x96cm,

aplicaçãográfica.

300289
Pacote150

folhas
351 R$227,66 R$79.908,66

68. ENVELOPE,MATERIAL:PAPELKRAFTFL,
GRAMATURA:90G/M2,TIPO:SACO
COMUM,COMPRIMENTO:280MM,

COR:PARDA,IMPRESSÃO:BAIXO-RELEVO,
LARGURA:200MM Gramatura80G/M²

204178
Caixa250

unidades
8 R$38,20 R$305,60

69. ENVELOPE,MATERIAL:PAPELKRAFTFL,
GRAMATURA:80G/M2,TIPO:SACO
COMUM,COMPRIMENTO:162MM,

COR:PARDA,IMPRESSÃO:BAIXO-RELEVO,
LARGURA:114MM.

204268
Caixa1.000

unidades
2 R$100,00 R$200,00

70. ETIQUETAADESIVA,MATERIAL:PAPEL,
COR:BRANCA,LARGURA:33,9MM,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:RETANGULAR,

ALTURA:101,60MM,APRESENTAÇÃO:14
ETIQUETASPORFOLHA

315365
Pacote100

folhas
3 R$61,81 R$185,43

71. PAPELA4,MATERIAL:PAPELSULFITE,
GRAMATURA:75G/M2,COR:BRANCA 271491

Resma500

folhas
10 R$21,42 R$214,20

72. PAPELA4,MATERIAL:PAPELALCALINO,
GRAMATURA:75G/M2,COR:BRANCA 271478

Resma500

folhas
10 R$20,45 R$204,50

73. PAPELALMAÇO,MATERIAL:CELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA:56G/M2,

COMPRIMENTO:310MM,TIPO:COM
PAUTAEMARGEM

203533
Pacote400

folhas
5 R$33,26 R$166,30

74. PAPELALMAÇO,MATERIAL:CELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA:75G/M2,

COMPRIMENTO:310MM,TIPO:COM
PAUTAEMARGEM

203525
Pacote400

folhas
5 R$31,45 R$157,25

75. PAPELKRAFT,GRAMATURA:80G/M2,
COMPRIMENTO:165M,LARGURA:60CM,

COR:PARDA
373896 Rolo 5 R$61,26 R$306,30

76.BOBINAPAPELSENHA,MATERIALPAPEL
TÉRMICO,LARGURA79,COMPRIMENTO

40,APLICAÇÃOIMPRESSORA
GERENCIADORADEFILA,

CARACTERÍSTICASADICIONAIS
DIÂMETRO60MM ETUBETE12MM

315818
Caixa30

unidades
20 R$119,28 R$2.385,60

77. PapelCartão,material:celulosevegetal,
gramatura:180g/m2,largura:210mm,Cor:

branca,comprimento:297mm,
característicasadicionais:com relevo

237051
Pacote50

folhas
30 R$14,10 R$423,00
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papelcartão

78. PAPELSULFITE,MATERIAL:CELULOSE
VEGETAL,GRAMATURA:75G/M2,

COMPRIMENTO:50M,
APLICAÇÃO:IMPRESSÃODEPLANTAS,EM

IMPRESSORAPLOTTER,LARGURA:914
MM

275143 Rolo 12 R$47,50 R$570,00

79. PDM:14224-PAPELA3

Item:230781-papela3,materialpapel
alcalino,largura297,comprimento420,

gramatura90

461836
Resma500

folhas
4 R$51,28 R$205,12

1.2. Nahipótesedenãohavervencedorparaacotareservada,estapoderáseradjudicada

aovencedordacotaprincipalou,diantedesuarecusa,aoslicitantesremanescentes,desdeque

pratiquem opreçodoprimeirocolocadodacotaprincipal.

1.3. Seamesmaempresavenceracotareservadaeacotaprincipal,acontrataçãodas

cotasdeveráocorrerpelomenorpreço.

1.4. Serádadaaprioridadedeaquisiçãoaosprodutosdascotasreservadasquandoforem

adjudicadosaoslicitantesqualificadoscomomicroempresasouempresasdepequenoporte,

ressalvadososcasosem queacotareservadaforinadequadaparaatenderasquantidadesou

ascondiçõesdopedido,conformevieraserdecididopelaAdministração,nostermosdoart.8º,

§4ºdoDecreton.8.538,de2015.

2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO

2.1. Talsolicitaçãofaz-senecessáriaparaatendimentoàImprensaUniversitáriaedeoutros

setores administrativos da UFRRJ.O não atendimento da demanda acarretaria a

paralisação dosserviçosprestadosàcomunidadeacadêmica,poissão utilizadosna

impressãodostrabalhossolicitados.

3. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS

3.1. Osobjetosdapresentecontrataçãopodem serobjetivamenteespecificadospormeiode

padrões usuais no mercado.Desta forma,entendemos que os objetos podem ser

classificadoscom benseserviçoscomuns,podendo,portanto,seradquiridospormeiode

processolicitatórionamodalidadepregão.

3.2. Osbensaserem adquiridosenquadram-senaclassificaçãodebensouserviçoscomuns,

nostermosdaLein°10.520,de2002;doDecreton°3.555,de2000edoDecreto10.024,

de2019.

4. ENTREGAECRITÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.

4.1. Oprazodeentregadosbenséde10dias,contadosapartirdorecebimentodaNota

de Empenho,em remessa parcelada,no seguinte endereço ALMOXARIFADO CENTRAL,

localizadonaRuaUO,CEP:23897-035Rod.BR465Km 08-Seropédica/RJ.

4.1.1. TODAEQUALQUERENTREGADEVERÁserpréviaeobrigatoriamente
agendadasejaporempresaFornecedoraouTransportadoracontratada,desegundaa
quinta-feira,de08:00às11:00horase13:00às16:00nostelefones(21)3787-0052e
2682-1070–Setorrecepção.
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4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco)dias,pelo(a)

responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do contrato,para efeito de posterior

verificaçãodesuaconformidadecom asespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciae

naproposta.

4.3. Osbenspoderãoserrejeitados,notodoouem parte,quandoem desacordocom as

especificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituídos

noprazode10(dez)dias,acontardanotificaçãodacontratada,àssuascustas,sem prejuízoda

aplicaçãodaspenalidades.

4.4. Osbensserãorecebidosdefinitivamentenoprazode10(dez)dias,contadosdo

recebimentoprovisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequente

aceitaçãomediantetermocircunstanciado.

4.4.1. Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereosubitem anteriornãoser

procedida dentro do prazo fixado,reputar-se-á como realizada,consumando-se o

recebimentodefinitivonodiadoesgotamentodoprazo.

4.5. O recebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadeda

contratadapelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato.

5. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

5.1. SãoobrigaçõesdaContratante:

5.1.1. receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseusanexos;

5.1.2. verificar minuciosamente,no prazo fixado,a conformidade dos bens

recebidosprovisoriamentecom asespecificaçõesconstantesdoEditaledaproposta,

parafinsdeaceitaçãoerecebimentodefinitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada,por escrito,sobre imperfeições,falhas ou

irregularidadesverificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído,reparadoou

corrigido;

5.1.4. acompanhare fiscalizaro cumprimento das obrigações da Contratada,

atravésdecomissão/servidorespecialmentedesignado;

5.1.5. efetuaropagamentoàContratadanovalorcorrespondenteaofornecimento

doobjeto,noprazoeformaestabelecidosnoEditaleseusanexos;

5.2. A Administração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela

Contratadacom terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodopresenteTermodeContrato,bem

comoporqualquerdanocausadoaterceirosem decorrênciadeatodaContratada,deseus

empregados,prepostosousubordinados.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1. AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoEdital,seusanexose

suaproposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesda

boaeperfeitaexecuçãodoobjetoe,ainda:

6.1.1. efetuaraentregadoobjetoem perfeitascondições,conformeespecificações,

prazoelocalconstantesnoTermodeReferênciaeseusanexos,acompanhadoda

respectivanotafiscal,naqualconstarãoasindicaçõesreferentesa:marca,fabricante,

modelo,procedênciaeprazodegarantiaouvalidade;
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6.1.1.1. Oobjetodeveestaracompanhadodomanualdousuário,com uma

versãoem portuguêsedarelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizada;

6.1.2. responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocom

osartigos12,13e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leinº8.078,de1990);

6.1.3. substituir,repararoucorrigir,àssuasexpensas,noprazofixadonesteTermo

deReferência,oobjetocom avariasoudefeitos;

6.1.4. comunicaràContratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasque

antecedeadatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitem ocumprimentodoprazo

previsto,com adevidacomprovação;

6.1.5. manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,em compatibilidadecom as

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasna

licitação;

6.1.6. indicarprepostopararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato.

7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1.Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório.

8. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

8.1. Éadmissívelafusão,cisãoouincorporaçãodacontratadacom/em outrapessoa

jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitaçãoexigidosnalicitaçãooriginal;sejam mantidasasdemaiscláusulasecondiçõesdo

contrato;nãohajaprejuízoàexecuçãodoobjetopactuadoehajaaanuênciaexpressada

Administraçãoàcontinuidadedocontrato.

9. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO

9.1. Nostermosdoart.67Leinº8.666,de1993,serádesignadorepresentantepara

acompanharefiscalizaraentregadosbens,anotandoem registroprópriotodasasocorrências

relacionadascom aexecuçãoedeterminandooquefornecessárioàregularizaçãodefalhasou

defeitosobservados.

9.1.1. OrecebimentodematerialdevalorsuperioraR$176.000,00(centoesetenta

eseismilreais)seráconfiadoaumacomissãode,nomínimo,3(três)membros,

designadospelaautoridadecompetente.

9.2. Afiscalizaçãodequetrataesteitem nãoexcluinem reduzaresponsabilidadeda

Contratada,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantede

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,e,na ocorrência desta,não implica em

corresponsabilidadedaAdministraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecom o

art.70daLeinº8.666,de1993.

9.3. OrepresentantedaAdministraçãoanotaráem registroprópriotodasasocorrências

relacionadascom aexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bem comoonomedos

funcionárioseventualmenteenvolvidos,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodas

falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetentepara

asprovidênciascabíveis.
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10.DOPAGAMENTO

10.1. Opagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosapartir

dorecebimentodaNotaFiscalouFatura,atravésdeordem bancária,paracréditoem banco,

agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado.

10.1.1. Ospagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassem olimitede

quetrataoincisoIIdoart.24daLei8.666,de1993,deverãoserefetuadosnoprazodeaté

5(cinco)diasúteis,contadosdadatadaapresentaçãodaNotaFiscal,nostermosdoart.

5º,§3º,daLeinº8.666,de1993.

10.2. Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoem queo

órgãocontratanteatestaraexecuçãodoobjetodocontrato.

10.3. ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovação

da regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,na

impossibilidadedeacessoaoreferidoSistema,medianteconsultaaossítioseletrônicos

oficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.29daLeinº8.666,de1993.

10.3.1. Constatando-se,junto ao SICAF,a situação de irregularidade do fornecedor

contratado,deverãosertomadasasprovidênciasprevistasnodoart.31daInstrução

Normativanº3,de26deabrilde2018.

10.4. HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscaloudosdocumentospertinentesà

contratação,ou,ainda,circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,como,porexemplo,

obrigaçãofinanceirapendente,decorrentedepenalidadeimpostaouinadimplência,opagamento

ficarásobrestadoatéqueaContratadaprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,o

prazo parapagamento iniciar-se-áapósacomprovação daregularização dasituação,não

acarretandoqualquerônusparaaContratante.

10.5. Seráconsideradadatadopagamentoodiaem queconstarcomoemitidaaordem

bancáriaparapagamento.

10.6. Antesdecada pagamento à contratada,será realizada consulta ao SICAF para

verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital.

10.7. Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedacontratada,será

providenciada sua notificação,porescrito,para que,no prazo de 5 (cinco)dias úteis,

regularizesuasituaçãoou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa.O prazopoderáser

prorrogadoumavez,porigualperíodo,acritériodacontratante.

10.8. Previamenteàemissãodenotadeempenhoeacadapagamento,aAdministração

deverá realizarconsulta ao SICAF para identificarpossívelsuspensão temporária de

participaçãoem licitação,noâmbitodoórgãoouentidade,proibiçãodecontratarcom o

PoderPúblico,bem comoocorrênciasimpeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,

daInstruçãoNormativanº3,de26deabrilde2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,a

contratantedeverácomunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidade

fiscalquantoàinadimplênciadacontratada,bem comoquantoàexistênciadepagamentoa

serefetuado,paraquesejam acionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantiro

recebimentodeseuscréditos.

10.10. Persistindoairregularidade,acontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasà

rescisãocontratualnosautosdoprocessoadministrativocorrespondente,asseguradaà

contratadaaampladefesa.

10.11. Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,

atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularizesuasituação
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juntoaoSICAF.

10.11.1.Serárescindidoocontratoem execuçãocom acontratadainadimplentenoSICAF,

salvopormotivodeeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicodealta

relevância,devidamente justificado,em qualquer caso,pela máxima autoridade da

contratante.

10.12. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação

aplicável.

10.12.1. AContratadaregularmenteoptantepeloSimplesNacional,nostermosdaLei

Complementarnº123,de2006,nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostose

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,o pagamento ficará

condicionadoàapresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,deque

fazjusaotratamentotributáriofavorecidoprevistonareferidaLeiComplementar.

10.13. Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenha

concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionado queataxadecompensação

financeiradevidapelaContratante,entreadatadovencimentoeoefetivoadimplementoda

parcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:

EM =IxNxVP,sendo:

EM =Encargosmoratórios;

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;

VP=Valordaparcelaaserpaga.

I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assim apurado:

I=(TX) I=
(6/100) I=0,00016438

TX=Percentualdataxaanual=6%
365

11.DOREAJUSTE

11.1. Ospreçossãofixoseirreajustáveisnoprazodeum anocontadodadatalimiteparaa

apresentaçãodaspropostas.

11.1.1. Dentrodoprazodevigênciadocontratoemediantesolicitaçãodacontratada,

ospreçoscontratadospoderãosofrerreajusteapósointerregnodeum ano,aplicando-

seoíndiceINPC-IBGEexclusivamenteparaasobrigaçõesiniciadaseconcluídasapósa

ocorrênciadaanualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo de um ano será

contadoapartirdosefeitosfinanceirosdoúltimoreajuste.

11.3. Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustamento,oCONTRATANTE

pagaráàCONTRATADAaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoa

diferençacorrespondentetão logo sejadivulgado o índicedefinitivo.FicaaCONTRATADA

obrigadaaapresentarmemóriadecálculo referenteao reajustamento depreçosdo valor

remanescente,semprequeesteocorrer.

11.4. Nas aferições finais,o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente,o

definitivo.

11.5. Casooíndiceestabelecidoparareajustamentovenhaaserextintooudequalquer

formanãopossamaisserutilizado,seráadotado,em substituição,oquevieraserdeterminado
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pelalegislaçãoentãoem vigor.

11.6. Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovo

índiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditivo.

11.7. Oreajusteserárealizadoporapostilamento.

12.DAGARANTIADEEXECUÇÃO

12.1. Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução.

13.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

13.1. CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº10.520,de2002,aContratada

que:

13.1.1. inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasem

decorrênciadacontratação;

13.1.2. ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

13.1.3. falharoufraudarnaexecuçãodocontrato;

13.1.4. comportar-sedemodoinidôneo;

13.1.5. cometerfraudefiscal;

13.2. Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestecontrato,aAdministraçãopode

aplicaràCONTRATADAasseguintessanções:

13.2.1. Advertência,porfaltasleves,assim entendidasaquelasquenãoacarretem

prejuízossignificativosparaaContratante;

13.2.2. multa moratória de 0,1 % (um décimo porcento)pordia de atraso

injustificadosobreovalordaparcelainadimplida,atéolimitede15(quinze)dias;

13.2.3. multacompensatóriade10%(dezporcento)sobreovalortotaldocontrato,

nocasodeinexecuçãototaldoobjeto;

13.2.4. em casodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentual

dosubitem acima,seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida;

13.2.5. suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcom oórgão,entidadeou

unidadeadministrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,

peloprazodeatédoisanos;

13.2.6. impedimentodelicitarecontratarcom órgãoseentidadesdaUniãocom o

consequentedescredenciamentonoSICAFpeloprazodeatécincoanos;

13.2.6.1. ASançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitem

também éaplicávelem quaisquerdashipótesesprevistascomoinfração

administrativanosubitem 13.1desteTermodeReferência.

13.2.7. declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcom aAdministração

Pública,enquantoperdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéqueseja

promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queserá

concedidasemprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1,13.2.5,13.2.6 e 13.2.7 poderão ser

aplicadasàCONTRATADAjuntamentecom asdemulta,descontando-adospagamentosa
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serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitasàspenalidadesdoart.87,IIIeIVdaLeinº8.666,de1993,as

empresasouprofissionaisque:

13.4.1. tenham sofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraude

fiscalnorecolhimentodequaisquertributos;

13.4.2. tenham praticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação;

13.4.3. demonstrem nãopossuiridoneidadeparacontratarcom aAdministraçãoem

virtudedeatosilícitospraticados.

13.5. A aplicação de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando-seo

procedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamenteaLeinº9.784,de1999.

13.6. Asmultasdevidase/ou prejuízoscausadosà Contratante serão deduzidosdos

valoresaserem pagos,ourecolhidosem favordaUnião,oudeduzidosdagarantia,ouainda,

quandoforocaso,serãoinscritosnaDívidaAtivadaUniãoecobradosjudicialmente.

13.6.1. CasoaContratantedetermine,amultadeveráserrecolhidanoprazomáximode10

(dez)dias,acontardadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridade

competente.

13.7. Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospela

condutadolicitante,aUniãoouEntidadepoderácobrarovalorremanescentejudicialmente,

conformeartigo419doCódigoCivil.

13.8. A autoridade competente,na aplicação das sanções,levará em consideração a

gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bem comoodanocausadoà

Administração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

13.9. Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticade

infraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoatolesivo

à administração pública nacionalou estrangeira,cópias do processo administrativo

necessáriasàapuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverãoserremetidasàautoridade

competente,com despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual

instauraçãodeinvestigaçãopreliminarouProcessoAdministrativodeResponsabilização-

PAR.

13.10. Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradas

comoatolesivoàAdministraçãoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeinº12.846,

de1ºdeagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com ou

sem aparticipaçãodeagentepúblico.

13.12. AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

14.ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS.

14.1. OcustoestimadodacontrataçãoédeR$1.767.047,55



__________________________________________________________________
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Dezembro/2019

EquipedePlanejamentodaContratação

IntegranteTécnico IntegranteRequisitante

______________________________ ____________________________

UFRRJ,_____de_________________________de2020

AprovoopresenteTermodeReferênciaeosseusdemaisanexos,sendoesteselaboradosde
acordocom alegislaçãovigente.Lembrandoqueareferidalicitaçãoestáem consonânciacom a
legislaçãopertinente,queautorizaasuarealização,em especialaLei10.520/2002,oDecreto
5.450/2005eaLei8.666/93.

______________________________________________________________
NilsonBritodeCarvalho

Pró-reitordeAssusntosFinanceiros

MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

PREGÃOELETRÔNICONº14/2020

ANEXOII

PROPOSTACOMERCIAL

1.IDENTIFICAÇÃODAEMPRESA:

RazãosocialeCNPJ:

Telefone:

Pessoaparacontato:

2.ESPECIFICAÇÃODOSPRODUTOSOFERTADOSEPREÇOS

Item Descrição Marca Modelo Qtde.
Valor Unitário
(R$)

Valor
Total
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(R$)

3.ENTREGA

Oprazodeentregaseráde10(dez)diascorridosapósorecebimentodaNotadeEmpenho(NE),
semprequenecessário,atéolimitedavigênciadaAtadeRegistrodePreços.

4.VALIDADEDAPROPOSTA

Prazodevalidade:

Nãoinferiora60(sessenta)diascorridos,acontardadatadesuaapresentação.

5.COMPOSIÇÃODOSPREÇOS

Nospreçospropostosacimaestãoincluídastodasasdespesas,frete,tributosedemaisencargosde
qualquernaturezaincidentessobreoobjetodestePregão.

Estaempresadeclaraestarcientedequeaapresentaçãodapresentepropostaimplicanaplena

aceitaçãodascondiçõesestabelecidasnoEditaleseusAnexos.

(Localedata)

(AssinaturadoRepresentanteLegal,com NOMECOMPLETO)

ANEXOIII–MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇO

UNIVERSIDADEFEDERALRURALDORIODEJANEIRO

PRÓ-REITORIADEASSUNTOSFINANCEIROS
DEPARTAMENTODEMATERIALESERVIÇOSAUXILIARES

ATADEREGISTRODEPREÇOSN.º.........

AUniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro,com sedenaBR465,com sedeno(a)BR465,Km 07,
Seropédica–RJ,inscrito(a)noCNPJ/MFsobonº29.427.465/0001-05,nesteatorepresentadopelo
Pró-ReitordeAssuntosFinanceiros,NilsonBritodeCarvalho,nomeadopelaPortarianº816/GRde27
defevereirode2020,publicadanoD.O.U.de03demarçode2020,considerandoojulgamentoda
licitaçãonamodalidadedepregão,naformaeletrônica,para REGISTRODEPREÇOSnº......./2020...,
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publicadano......de...../...../2020.....,processoadministrativon.º23083.030646/2018-81,RESOLVE
registrarospreçosda(s) empresa(s)indicada(s)equalificada(s)nestaATA,deacordocom a
classificaçãoporela(s)alcançada(s)ena(s) quantidade(s) cotada(s),atendendoascondições
previstasnoedital,sujeitando-seaspartesàsnormasconstantesnaLeinº8.666,de21dejunhode
1993esuasalterações,noDecreton.º7.892,de23dejaneirode2013,eem conformidadecom as
disposiçõesaseguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presenteAtatem porobjetooregistrodepreçosparaaeventualaquisiçãode

materialdeexpediente,especificado(s)no(s)item(ns)..........do..........TermodeReferência,

anexo......doeditaldePregãonº14/2020.,queéparteintegrantedestaAta,assim comoa

propostavencedora,independentementedetranscrição.

2. DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS

2.1. Opreçoregistrado,asespecificaçõesdoobjeto,aquantidade,fornecedor(es)eas

demaiscondiçõesofertadasna(s)proposta(s)sãoasqueseguem:

Item
do
TR

Fornecedor(razãosocial,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante)

X

Especificaçã
o

Marca
(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no
edital)

Unidade QuantidadeValorUnPrazo
garantia
ou
validade

3. ÓRGÃOGERENCIADOR
3.1.OórgãogerenciadorseráaUniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro.

4. DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS

4.1 Nãoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrentedestalicitação.

5. VALIDADEDAATA

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde12meses,apartirdadatadesua

assinatura,nãopodendoserprorrogada.

6. REVISÃOECANCELAMENTO

6.1. AAdministraçãorealizarápesquisademercadoperiodicamente,em intervalosnão

superioresa180(centoeoitenta)dias,afim deverificaravantajosidadedospreçosregistrados

nestaAta.

6.2. Ospreçosregistradospoderãoserrevistosem decorrênciadeeventualreduçãodos

preços praticadosnomercadooudefatoqueeleveocustodoobjetoregistrado,cabendoà

Administraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)fornecedor(es).

6.3. Quandoopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopor

motivo superveniente,a Administração convocará o(s)fornecedor(es)para negociar(em)a

reduçãodospreçosaosvalorespraticadospelomercado.

6.4. Ofornecedorquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelomercadoserá

liberadodocompromissoassumido,sem aplicaçãodepenalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzirseus
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preçosaosvaloresdemercadoobservaráaclassificaçãooriginal.

6.5. Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseofornecedor

nãopudercumprirocompromisso,oórgãogerenciadorpoderá:

6.5.1. liberarofornecedordocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorra

antesdo pedido defornecimento,esem aplicação dapenalidadeseconfirmadaa

veracidadedosmotivosecomprovantesapresentados;e

6.5.2. convocaros demais fornecedores para assegurarigualoportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciadordeverá procederà

revogaçãodestaataderegistrodepreços,adotandoasmedidascabíveisparaobtençãoda

contrataçãomaisvantajosa.

6.7. Oregistrodofornecedorserácanceladoquando:

6.7.1. descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;

6.7.2. não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecidopelaAdministração,sem justificativaaceitável;

6.7.3. não aceitarreduziro seu preço registrado,na hipótese deste se tornar

superioràquelespraticadosnomercado;ou

6.7.4. sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-oproibidodecelebrarcontrato

administrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s).

6.8. O cancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnositens6.7.1,6.7.2e6.7.4

seráformalizadopordespachodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampla

defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrerporfato superveniente,

decorrentedecasofortuitoouforçamaior,queprejudiqueocumprimentodaata,devidamente

comprovadosejustificados:

6.9.1. porrazãodeinteressepúblico;ou

6.9.2. apedidodofornecedor. 

7. DASPENALIDADES

7.1. OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidades

estabelecidasnoEdital.

7.2. Édacompetênciadoórgãogerenciadoraaplicaçãodaspenalidadesdecorrentesdo

descumprimentodopactuadonestaataderegistrodepreço(art.5º,incisoX,doDecretonº

7.892/2013),excetonashipótesesem queodescumprimentodisserrespeitoàscontratações

dosórgãosparticipantes,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicaçãoda

penalidade(art.6º,Parágrafoúnico,doDecretonº7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrênciasprevistasnoart.20doDecretonº7.892/2013,dadaanecessidadedeinstauração

deprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.

8. CONDIÇÕESGERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento,tais como os prazos para entrega e

recebimentodoobjeto,asobrigaçõesdaAdministraçãoedofornecedorregistrado,penalidades

edemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidosnoTermodeReferência,ANEXO AO

EDITAL.
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8.2. É vedado efetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnestaataderegistro de

preços,inclusiveoacréscimodequetratao§1ºdoart.65daLeinº8.666/93,nostermosdoart.

12,§1ºdoDecretonº7892/13.

8.3. Nocasodeadjudicaçãoporpreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaa

contrataçãodositensnasseguinteshipóteses.

8.3.1.contratação da totalidade dos itens de grupo,respeitadas as proporções de

quantitativosdefinidosnocertame;ou

8.3.2.contrataçãodeitem isoladoparaoqualopreçounitárioadjudicadoaovencedorsejao

menorpreçoválidoofertadoparaomesmoitem nafasedelances

8.4. Aataderealizaçãodasessãopúblicadopregão,contendoarelaçãodoslicitantes

queaceitarem cotarosbensouserviçoscom preçosiguaisaodolicitantevencedordocertame,

seráanexadaaestaAtadeRegistrodePreços,nostermosdoart.11,§4ºdoDecreton.7.892,de

2014.

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem ....(....)viasdeigualteor,que,
depoisdelidaeachadaem ordem,vaiassinadapelasparteseencaminhadacópiaaosdemaisórgãos
participantes(sehouver).

Seropédica–RJ,......de.........................de201....

NilsonBritodeCarvalhoPró-Reitorde
AssuntosFinanceiros

Sr.REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA
NOMEDAEMPRESALtda.

MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

ANEXOIII–MODELODEDECLARAÇÃODESUSTENTABILIDADE

EDITALDEPREGÃOELETRÔNICON°14/2020

PROPONENTE:______________________________________________________

ENDEREÇO:________________________________________________________

CNPJ:____________________FONE/FAX:_______________________________
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Declaro,sobaspenasdaLeinº6.938/1981,naqualidadedeproponentedoprocedimentolicitatório,
sobamodalidadePregãoEletrôniconº14/2020,queatendemosaoscritériosdequalidadeambiental
esustentabilidadesocioambiental,respeitandoasnormasdeproteçãoaomeioambiente.

Estoucientedaobrigatoriedadedaapresentaçãodasdeclaraçõesecertidõespertinentesdosórgãos
competentesquandosolicitadasedaobrigatoriedadedocumprimentointegralaoqueestabeleceo
art.5ºeseusincisos,daInstruçãoNormativanº01,de19dejaneirode2010,doMinistériodo
Planejamento,OrçamentoeGestão–MPOG(esuasdemaisatualizações).

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federalde
AtividadesPotencialmentePoluidorasouUtilizadorasdeRecursosAmbientaiscasominhaempresa
seenquadrenestacondição (Instrução NormativaIBAMA nº31,de03 dedezembro de2009;
InstruçãoNormativaIBAMAnº06,de15demarçode2013eInstruçãoNormativaIBAMAnº10,de27
demaiode2013).

Porseraexpressãodaverdade,firmamosapresente.

______________de__________________de20__.

Nome:_________________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________


